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Parecer Jurídico 468/2015
Contratante: Secretaria do Estado do Meio Ambiente – 

Coordenadoria de Parques Urbanos
Contratado: Centurion Segurança e Vigilância Ltda.
CNPJ: 67.668.194/0001-79
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de vigilância/segurança patrimonial para o Parque Estadual 
Chácara da Baronesa.

Vigência: 01-08-2015 a 31-10-2016
Valor: R$ 2.075.611,20.
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa: 33903795 

UGE 260121, Programa de trabalho: 18541261356770000 Nota 
de empenho 2015NE00529.

Data da Assinatura: 27-07-2015
(Republicado por ter saído com incorreções.)

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E 
A PRODUÇÃO FLORESTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Adjunto Administrativo Financei-
ro, de 13-10-2015

Ata de Registro de Preços DSAGC 41/2015 e 43/2015. 
Processo 940/2015. Interessado: FF/GA/TI - Setor de Tecnologia 
da Informação. Assunto: Aquisição de Peças e Componentes 
de Informática - Atas de Registro de Preços Promovida pela 
Secretaria do Meio Ambiente, na Condição de Órgão Par-
ticipante. Homologo a despesa e a emissão de empenho a 
presente despesa, referente ao Pregão Eletrônico ARP 41/2015 
e ARP 43/2015 para constituição de ata de registro de preço, 
a favor da empresa: SDL Eletro Eletronica Ltda - EPP, CNPJ: 
11.354.726/0001-49, no valor total de R$ 3.390,00 - referente 
ao item 3 da Ata de Registro de Preços 41/2015 e a favor da 
empresa: Ello Armazenagens Ltda, CNPJ: 74.527.342/0001-09, 
no valor toral de R$ 1.122,00 - referente ao item 27 - da Ata de 
Registro de Preços 43/2015.

Despacho do Diretor Executivo, de 13-10-2015
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei Fede-

ral de Licitações 8.666/93 e suas alterações, autorizo a despesa 
referente ao Pregão ARP 41/2015 E 43/2015 para constituição 
de ata de registro de preço, a favor da empresa: SDL Eletro Ele-
trônica Ltda - EPP, CNPJ: 11.354.726/0001-49, no valor total de 
R$ 3.390,00 - referente ao item 3 da Ata de Registro de Preços 
41/2015 e a favor da empresa: Ello Armazenagens Ltda, CNPJ: 
74.527.342/0001-09, no valor total de R$ 1.122,00 - referente 
ao item 27 - da Ata de Registro de Preços 43/2015.

 Despacho do Diretor Executivo, de 13-10-2015
Convite Eletrônico Processo FF 902/2015 CV 

261102260452015OC00083 Interessado: Diretoria Executiva 
- Uep Meio/Ambiente Assunto: Aquisição de Materiais para 
Reparo/Manutenção do Viveiro de Mudas - Núcleo Itarirú, em 
Atendimento ao Programa "Recuperação Sociambiental da Serra 
do Mar e Sistema de Mosaico da Mata Atlântica". Oferta de 
Compra 261102260452015OC00083. Atento ao que dos autos 
consta e de acordo com a Lei Federal de Licitações 8.666/93 e 
suas alterações, homologo e autorizo a despesa e emissão do 
empenho correspondente, a favor da empresa: Misse Agro Ferra-
mentas Ltda EPP - CNPJ. 21.602.765/0001-71 no valor total R$ 
1.196,00 Item 4. Itens 1 E 3 Deserto. Item 2 Foi Desclassificado.

 Despacho do Diretor Executivo, de 15-10-2015
Dispensa de Licitação BEC Processo 906/15 Interessado: 

Diretoria Executiva - Uep/Meio Ambiente Assunto: Aquisição de 
Ferramentas para Jardinagem, em Atendimento ao Programa 
"Recuperação Socioambiental da Serra do Mar e Sistemas de 
Mosaicos da Mata Atlântica". Atento ao que dos autos consta 
e de acordo com a Lei Federal de Licitações 8.666/93 e suas 
alterações, homologo, autorizo a Dispensa de Licitação BEC e a 
despesa, bem com a emissão de empenho no valor total de R$ 
29,60 Item 1, a favor da empresa Aetronic Soluções Ltda ME, 
CNPJ 14.836.453/0001-67, R$ 107,10 Item 2, a favor da empre-
sa Supplay Comercial Elétrica Eireli, CNPJ 12.939.066/0001-20 
e R$ 334,34 Itens 3, 4 e 5, a favor da empresa Misse Agro 
Ferramentas Ltda EPP, CNPJ 21.602.765/0001-71.

 Despacho do Diretor Adjunto Administrativo Financei-
ro, de 8-10-2015

Dispensa de Licitação Processo 845/15 Interessado: Parque 
Estadual Campos do Jordão. Assunto: Serviço de Manutenção 
em Equipamento de Telefonia - Central Pabx. Homologo o objeto 
da presente dispensa de licitação, a favor da empresa J. Bosco 
Pereira Telefones ME, CNPJ 03.782.697/0001-98, no valor total 
de R$ 650,00.

Despacho do Diretor Executivo, de 8-10-2015
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei Fede-

ral de Licitações 8.666/93 e suas alterações, autorizo a Dispensa 
de Licitação e a Despesa, bem com a emissão de empenho no 
valor total de R$ 650,00, a favor da empresa J.Bosco Pereira 
Telefones ME, CNPJ 03.782.697/0001-98.

 Despacho do Diretor Executivo, de 15-10-2015
Dispensa de Licitação BEC Processo 901/15 Interessado: 

Diretoria Executiva - Uep/Meio Ambiente Assunto: Aquisição 
de Kit de Jardinagem para Reparo/Manutenção do Viveiro de 
Mudas - Núcleo Itarirú, em Atendimento ao Programa "Recupe-
ração Socioambiental da Serra do Mar e Sistemas de Mosaicos 
da Mata Atlântica". Atento ao que dos autos consta e de acordo 
com a Lei Federal de Licitações 8.666/93 e suas alterações, 
homologo, autorizo a Dispensa de Licitação BEC e a despesa, 
bem com a emissão de empenho no valor total de R$ 229,68 
Item 1. Itens 2 e 3 foram desclassificados.

 Despacho do Diretor Executivo, de 15-10-2015
Dispensa de Licitação BEC Processo 907/15 Nº DA OC: 

261102260452015OC00089. Interessado: Diretoria Executiva - 
Uep/Meio Ambiente. Assunto: Aquisição de Garrafas e Galões 
Térmicos, em Atendimento ao Programa "Recuperação Socio-
ambiental da Serra do Mar e Sistemas de Mosaicos da Mata 
Atlântica". Atento ao que dos autos consta e de acordo com a 
Lei Federal de Licitações 8.666/93 e suas alterações, homologo, 
autorizo a Dispensa de Licitação BEC e a despesa, bem com a 
emissão de empenho no valor total de R$ 390,00 Item 1, a favor 
da empresa Suprema Comercial Eireli, CNPJ 15.106.906/0001-
62, R$ 101,36 Item 2, a favor da empresa Martini Comércio e 
Importação Ltda, CNPJ 46.050.646/0001-03.

 Despacho do Diretor Adjunto Administrativo Financei-
ro, de 8-10-2015

Ata de Registro de Preços DSAGC 01/2015 Processo 
135/2015 Interessado: FF/Gerência Administrativa. Assunto: 
Aquisição de Água Mineral na Condição de Órgão Participante 
Promovida pela Secretaria do Meio Ambiente. Homologo a 
despesa e a emissão de empenho a presente despesa, referente 
ao Pregão Eletrônico ARP 23/2014 para constituição de ata de 
registro de preço, a favor da empresa: Comercial JCX Ltda, CNPJ 
08.702.382/0001-07, no valor total de R$ 2.252,00 - referente 
ao item 1 e 2 da Ata de Registro de Preços 01/2015.

Despacho do Diretor Executivo, de 8-10-2015
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei Fede-

ral de Licitações 8.666/93 e suas alterações, autorizo a despesa 
referente ao Pregão ARP 23/2014 para constituição de ata de 
registro de preço, a favor da empresa: Comercial JCX Ltda, CNPJ 
08.702.382/0001-07, no valor total de R$ 2.252,00 - referente 
ao item 1 e 2 da Ata de Registro de Preços 01/2015.

 Despacho do Diretor Adjunto Administrativo Financei-
ro, de 8-10-2015

Convite Eletrônico Processo FF 843/2015 CV 
261101260452015OC00269 Interessado: Parque Estadual Cam-
pos do Jordão Assunto: Aquisição de Ferramentas Avulsas. 
Homologo o objeto do presente convite eletrônico, a favor 
das empresas: Gama com Maq. Ferragens e Ferramentas Ltda 
EPP, CNPJ. 21.500.755/0001-25 no valor total de R$ 591,10 
- item 1; Depósito da Figueira Com.Mat. Const. Ltda - CNPJ. 
63.923.122/0001-70 no valor total de R$ 95,00 Item 2.

 Meio Ambiente
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Termo aditivo
Extrato Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato 

33/2013/GS – Secretaria do Meio Ambiente – Gabinete do 
Secretário.

Pregão Eletrônico
Processo 8.498/2013
Contrato: 33/2013/GS.
Parecer Jurídico 867/2015
Contratante: Secretaria do Estado do Meio Ambiente – 

Gabinete do Secretario
Contratado: Telefonica Brasil S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62.
Objeto: Processo de Contratação de serviços comuns - 

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
Móvel Pessoal (SMP), para tráfego de voz e dados com acesso à 
Internet. Referente ao Processo SMA 4.223/2013.

Vigência: 19-09-2015 a 18-09-2016.
Valor: R$ 30.811,56
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa: 33905017 

UGE 260030, Programa de trabalho: 18542261257190000 Nota 
de empenho 2015NE00500

Data da Assinatura: 17-09-2015.
 Termo aditivo
Extrato Quarto Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato 

31/2013/GS – Secretaria do Meio Ambiente – Gabinete do 
Secretário.

Pregão Eletrônico
Processo 8.485/2013
Contrato: 31/2013/GS.
Parecer Jurídico 880/2015
Contratante: Secretaria do Estado do Meio Ambiente – 

Gabinete do Secretário.
Contratado: Telefonica Brasil S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62.
Objeto: Processo de Contratação de serviços comuns - 

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
Móvel Pessoal (SMP), para tráfego de voz e dados com acesso à 
Internet. Referente ao Processo SMA 4.223/2013.

Vigência: 19-09-2015 a 18-09-2016
Valor: R$ 28.850,88
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa: 33905017 

UGE 260101, Programa de trabalho: 18122010042760000 Nota 
de empenho 2015NE00494.

Data da Assinatura: 17-09-2015

 COORDENADORIA DE BIODIVERSIDADE 
E RECURSOS NATURAIS

 Termo aditivo
Extrato Segundo Termo Aditivo de Prorrogação do Contrato 

04/2013/CBRN – Secretaria do Meio Ambiente – Coordenadoria 
de Biodiversidade e Recursos Naturais.

Pregão Eletrônico
Processo 8.495/2013
Contrato: 04/2013/CBRN.
Parecer Jurídico 866/2015
Contratante: Secretaria do Estado do Meio Ambiente – 

Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais
Contratado: Telefonica Brasil S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62.
Objeto: Processo de Contratação de serviços comuns - 

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
Móvel Pessoal (SMP), para tráfego de voz e dados com acesso à 
Internet. Referente ao Processo SMA 4.223/2013.

Vigência: 19-09-2015 a 18-09-2016
Valor: R$ 29.282,76,
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa: 33905017 

UGE 260113, Programa de trabalho: 18541261060750000 Nota 
de empenho 2015NE00210

Data da Assinatura: 17-09-2015.

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL

 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

 CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO III - SANTOS
 Comunicado
O Centro Técnico Regional de Fiscalização - III – Santos da 

Coordenadoria de Fiscalização Ambiental – CFA da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente faz publicar Auto de Infração 
Ambiental, cujo autuado não foi localizado pelos Correios, 
conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto Estadual 
60.342/2014, sendo cientificado pela presente publicação.

Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado 
intimado a comparecer ao Centro Técnico Regional de Santos, 
conforme data agendada para o Atendimento Ambiental.

Número do Auto de Infração: 314420/2015
Nome do Infrator: Vicente Feitosa Soares
CPF: 012.008.558-50
Município do local de infração: Santos/SP
Infração: Por pescar em local no qual a pesca seja proibida, 

incorrendo no disposto do artigo 36 da Resolução SMA 48/2014.
Penalidade aplicada: Multa.
Valor da multa: R$ 1.400,00.
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 23-10-2015 

às 09h.

 COORDENADORIA DE 
PARQUES URBANOS

 Extrato de Contrato
Extrato de Contrato 08/2015/CPU– Secretaria do Meio 

Ambiente – Coordenadoria de Parques Urbanos
Pregão Eletrônico
Processo 7.211/2015
Contrato: 08/2015/CPU
Parecer Jurídico 468/2015
Contratante: Secretaria do Estado do Meio Ambiente – 

Coordenadoria de Parques Urbanos
Contratado: MGP Segurança e Vigilância Ltda.- ME.
CNPJ: 07.240.017/0001-65
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

de vigilância/segurança patrimonial para os Parques Ecológicos 
do Guarapiranga e da Várzea do Embu-Guaçu “Prof. Aziz Ab’ 
Saber”.

Vigência: 01-08-2015 a 31-10-2016
Valor: R$ 2.946.401,02.
Classificação dos recursos: Natureza de Despesa: 33903795 

UGE 260121, Programa de trabalho: 18541261356770000 Nota 
de empenho 2015NE00525.

Data da Assinatura: 27-07-2015
(Republicado por ter saído com incorreções.)
 Extrato de Contrato
Extrato de Contrato 12/2015/CPU– Secretaria do Meio 

Ambiente – Coordenadoria de Parques Urbanos
Pregão Eletrônico
Processo 7.200/2015
Contrato: 12/2015/CPU

- Atuar no desenvolvimento e operação de sistemas de 
informação farmacológica e toxicológica para pacientes, equipes 
de saúde, instituições e comunidades;

- Atuar na prescrição de medicamentos dentro do âmbito 
legal de cada profissional;

- Interpretar e avaliar prescrições medicamentosas;
- Atuar na dispensação (farmacêuticos) e administração 

(enfermeiros e farmacêuticos) de medicamentos;
- Monitorar a farmacoterapia;
- Atuar no ensino de Farmacologia e áreas afins.
5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1 Período: As inscrições estarão abertas no período de 

26-10-2015 a 04-03-2016, das 08h às 17h na FAEPE – Fun-
dação de Apoio ao Ensino à Pesquisa e Extensão de Serviços 
a Comunidade.

5.2 Endereço: Av: Brigadeiro Faria Lima, 5416 – Vila São 
Pedro

5.3 Informações: FAEPE – Fundação de Apoio ao Ensino 
à Pesquisa e Extensão de Serviços a Comunidade – Fone: (17) 
3201-5888

6. DA SELEÇÃO:
Se o número de candidatos for maior do que o número 

de vagas, será realizado processo seletivo com os seguintes 
critérios: Análise de curriculum vitae e entrevista por banca 
examinadora.

7. DA MATRÍCULA:
7.1. No ato da matrícula o interessado deverá apresentar 01 

foto 3x4 recente, e reprografia dos documentos a seguir relacio-
nados, autenticados ou acompanhados dos originais:

- Certidão de Nascimento ou de Casamento;
- Cédula de Identidade;
- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
- Histórico Escolar Final do Curso Superior ou Atestado de 

Conclusão de Curso Superior com data de expedição inferior 
a um ano;

- Diploma do Curso Superior;
- Comprovante de Residência.
7.2. A matrícula poderá ser realizada pessoalmente ou por 

procuração.
7.2.1. Para as matrículas realizadas por meio de procuração, 

o procurador deverá apresentar o seu documento original de 
identidade;

7.2.2. A procuração deverá estar com firma reconhecida em 
cartório, e conter os seguintes dados do aluno: nome completo; 
número da Cédula de Identidade; endereço; telefones; e-mail e 
a indicação do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu, no qual 
será realizada a matrícula.

8. DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS:
Se necessário o prazo para a devolução dos documentos 

será de 30 dias a contar do último dia da data de inscrição, na 
FAEPE (Fundação de Apoio ao Ensino a Pesquisa e a Extensão de 
Serviço a Comunidade), apresentados no ato da inscrição. Findos 
este prazo os documentos serão incinerados.

9. DO REGIME DIDÁTICO DO CURSO:
Avaliação dos alunos e Exigências para Obtenção do Certi-

ficado de Conclusão:
- frequência mínima exigida: 75% das aulas, por disciplina; 

e 100% na prática/supervisão;
- aprovação em todas as disciplinas;
- desempenho nas avaliações escritas: média para aprova-

ção de 7,0 (70%) de aproveitamento;
- desempenho no atendimento supervisionado: avaliação 

individual do aluno pelo supervisor por meio de relatório de 
atividades e postura do mesmo no estágio: média 7,0;

- apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso; relevân-
cia do tema e atendimento às normas metodológicas, no prazo 
determinado – apresentação pública, com valor mínimo de 7,0.

10. QUALIFICAÇÃO DOCENTE
Especialistas na área, Mestres e Doutores.
(Edital G.D.G.- 45/2015.)

 Esporte, Lazer e 
Juventude
 COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER

 Termo de Aditamento
Processo SELJ 0113/2014
Contrato 033/2014
Contratante: Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e 

Juventude.
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - Prodesp
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento da prorrogação do 

prazo de vigência para a prestação de serviços de informática, 
abrangendo de consultoria, desenvolvimento e manutenção de 
sistemas, processamento de dados, tratamento de informações, 
microfilmagem, treinamento e Hospedagem.

Data de Celebração do Ajuste: 10-09-2015
Valor: R$ 179.014,08.
Programa de Trabalho: 27.811.4109.5131-0000
Prazo de Vigência:11/09/2015 A 10-09-2016
Parecer Juridico: CJ/SELJ 0235/2015 de 27-08-2015.

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 SERVIÇO DE FINANÇAS
 Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da ordem cronológica 
com: Contratos normais, adiantamentos, diárias, custeio e utili-
dade pública. Estão sendo autorizados independente da ordem 
cronológica de sua inscrição no Siafem. UGE - 250101
2015PD VECTO. VALOR
00791 16/10/15 5.774,53
00792 16/10/15 85.284,71
00793 16/10/15 40.000,00
00794 16/10/15 27.962,77
00796 16/10/15 21.698,61
00797 16/10/15 66.279,62
00798 16/10/15 27.929,00
00799 16/10/15 29.917,45
00801 16/10/15 30.561,23
00802 16/10/15 30.000,00
00803 16/10/15 11.117,46
00805 16/10/15 9.492,89
00806 16/10/15 41.060,33
00807 16/10/15 31.376,28
00808 16/10/15 22.000.000,00
00809 16/10/15 2.000.000,00
00810 16/10/15 2.000.000,00
TOTAL  R$ 26.458.454,88 

 GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

 Portaria Ceeteps-GDS 1112, de 14-10-2015
Estabelece critérios para concessão de Horas-Atividade 

Específica para as atividades de Estágio Supervisionado e Orien-
tação de Projeto de Graduação, aos docentes das Faculdades de 
Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, para os Cursos Superiores de Tecnologia - modalidade 
Educação à Distância.

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educa-
ção Tecnológica Paula Souza, considerando a necessidade de 
atribuição de HAE para o acompanhamento das atividades de 
Estágio Supervisionado e Orientação de Projeto de Graduação, 
apresentada pelos Coordenadores de Curso em Implantação e, 
com vistas a adotar critérios visando o tratamento isonômico na 
atribuição das cotas de HAEs para as supracitadas atividades, 
para os Cursos Superiores de Tecnologia - modalidade Educação 
à Distância (EaD), expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Poderão ser concedidas Horas-Atividade Espe-
cífica, aos docentes das Faculdades de Tecnologia - Fatecs, para 
os Cursos Superiores de Tecnologia - modalidade Educação à 
Distância (EaD), do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, para permitir a orientação, o acompanhamento, as 
avaliações parciais e a avaliação final, da atividade de Estagio 
Supervisionado, e, a orientação visando a execução do Projeto 
de Graduação.

Artigo 2º - Cada Faculdade de Tecnologia disporá de uma 
cota semanal de 04 (quatro) HAEs para Estágio Supervisionado 
e de 10 (dez) HAEs para Projeto de Graduação correspondente a 
cada turma de oferecimento do Curso com 40 (quarenta) vagas, 
na modalidade Educação à Distância (EaD).

§ 1º - A relação das Fatecs e a quantidade de HAEs corres-
pondentes aos Cursos iniciados no 2º semestre de 2014, com 
a concessão de HAEs para tais atividades, encontram - se no 
Anexo I a esta Portaria.

§ 2º - O número máximo de HAEs que poderá ser atribuído 
a um mesmo docente é de 22 semanais.

§ 3º - Sempre que houver necessidade, as cotas de HAEs 
constantes desta Portaria, serão definidas pela Superinten-
dência.

§ 4º - Fica vedado ao docente desistir de horas-aula para 
assumir HAE para as atividades de Estágio Supervisionado e 
Orientação de Projeto de Graduação, exceto para atender inte-
resses da Administração.

Artigo 3º - É de competência do Diretor da Unidade, a con-
cessão e a verificação do cumprimento das HAEs dos docentes 
de sua Unidade.

Artigo 4º - O relatório das atividades realizadas nas HAEs 
deverá ser entregue na Diretoria da Unidade e aprovado pela 
Congregação / Comissão de Implantação da Faculdade.

Parágrafo único - A qualquer tempo o Gabinete da Supe-
rintendência poderá requisitar, para apreciação, os Relatórios 
correspondentes às HAEs concedidas aos docentes.

Artigo 5º - Caberá à Unidade do Ensino Superior de Gradu-
ação - CESU o acompanhamento e controle do cumprimento do 
estabelecido, nos estritos termos da presente Portaria.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, retroagindo, excepcionalmente, seus efeitos ao início 
do 2º semestre letivo de 2015.

(Processo 6128/2015-CEETEPS)
 Despacho da Diretora Superintendente, de 14-10-

2015
Processo 4290/2015-CEETEPS
Interessado: CEETEPS – Administração Central
Assunto: Aplicação de sanção administrativa contra a 

empresa Projetando Feiras e Eventos Ltda., decorrente de serviço 
prestado de locação e instalação de estruturas para montagem 
de estandes para realização da 8ª Feira Tecnológica do CEETEPS

Em face da manifestação do servidor designado pela Por-
taria CEETEPS-GDS 1029/2015, que acolho, autorizo a adoção 
de medidas objetivando a inclusão da empresa em epígrafe no 
rol das empresas impedidas de licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Estadual, no período de 1 (um) ano, em con-
formidade com o disposto na Resolução CC-52, de 19-07-2005 
e o previsto no artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. (Despacho 
595/2015-GDS).

 FACULDADE DE MEDICINA 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Despacho do Diretor
No processo F-001-003793/2015, RATIFICO nos termos do 

art. 26, da Lei Federal 8666/93, o procedimento de Dispensa de 
Licitação em conformidade com o art. 24, inc. II, da Lei Federal 
8666/93, a favor de AGROMETAL COMERCIAL DE FERRAGENS 
LTDA, CNPJ: 48.539.548/0001-30, valor: R$ 8.000,00. São José 
do Rio Preto, 16/10/2015.

 Extrato de Contrato
Processo nº F-001-002777/2015. Edital: Pregão Eletrônico 

032/2015. Contrato 016/2015. Contratante: Famerp – Faculdade 
de Medicina de São José do Rio Preto. Contratada: COMERCIAL 
LUCARA EIRELI ME Sob CNPJ 19.169.617/0001-63. Objeto: 
Prestação de serviços de manutenção elétrica com fornecimento 
de mão de obra materiais de consumo e aplicação equipamentos 
e ferramentas necessários à perfeita execução dos serviços, con-
soantes do Anexo I- Memorial descritivo. Vigência: 60 (sessenta) 
dias. Assinatura: 21-09-2015. Valor R$ 17.999,99.

 DIRETORIA GERAL

 Comunicado
O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do 

Rio Preto – Autarquia de Regime Especial – Famerp, torna públi-
co, para conhecimento dos Farmacêuticos, Médicos, Enfermeiros, 
Biólogos, Médicos Veterinários, Fisioterapeutas, Dentistas, Bio-
médicos, Nutricionistas e demais profissionais da área da Saúde, 
a abertura das Inscrições para o Curso de Especialização - Pós-
Graduação Lato Sensu em Farmacologia Clinica, desenvolvido 
de acordo com o Regimento FAMERP/99 e a legislação em vigor, 
aprovado pela Deliberação do Conselho Departamental-FAMERP 
002 de 03-03-2015. Processo FAMERP F001-003790/2015.

1. DA ORGANIZAÇÃO DO CURSO:
A duração prevista do curso é de 22 meses, com início em 

04-03-2016 com término previsto para dezembro de 2017.
2. DA CARGA HORÁRIA:
O curso terá um total de 420h/a divididas em atividades 

teóricas e orientação do trabalho de conclusão do curso.
Será ministrado mensalmente:
- as sextas-feiras das 19h às 23h
- aos sábados das 08h às 18h
3. DAS VAGAS:
Serão oferecidas no máximo 60 vagas e no mínimo 30 

vagas por turma.
4. OBJETIVOS:
Atualizar e aprimorar conhecimentos e competências na 

área de Farmacologia privilegiando um enfoque multidisciplinar 
e harmonioso com outras áreas do conhecimento tais como 
fisiopatologia, semiologia e terapêutica. Estes conhecimentos e 
competências, por sua vez, visam qualificar profissionais para:

- Atuar na promoção e gerenciamento do uso correto e 
racional de medicamentos, em todos os níveis de atenção à 
saúde, tanto no âmbito do setor público como do privado;

- Atuar na pesquisa, desenvolvimento e seleção de fármacos 
e medicamentos;

- Atuar na pesquisa clínica, especialmente aquelas que 
envolvem medicamentos;

- Monitorar interações medicamentosas;


